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TERMo DE REvoGiACÃo DE pROCEDn4ENTo LiciTATÓRio
pREGÃo ELETRONlco No o4ono22.o2

A  Secretária  de  Administração e Finanças,  de Agricultura e  Meio  Ambiente,  de

Assistência Social, de lnfiaesmftura, de Cultura e Turismo e Secretaria de Esporte e Juventude no

uso de suas atibuições legais, em confomidade com o artigo 49° da Lei 8.666/93, c/c Art.  109, 1,
``C" da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, e com a Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO que um dos  preceitos ftmdamentais,  emanados m Admínistração

Pública, consagrado na Constituição Federal de  1988,  é a realização de procedimento licitatório,

para suprir as demandas da Administiação.

CONsmERANm que um dos objetivos` do processo licitatório é a busca pelo melhor

preço e a garantia da maior competitividade possível,

CONSIDERANDO que a admiristiação, buscou atender amplamente os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CONSIDERAND0  quc  a  Administração  pode  rever  seus  próprios  atos,  inclusive

revogá-los cm razão do interesse público,  com  supedâneo no princípio fimdamental do ínteresse

público.

CONSIDERANDO a necessidade de readequação no Edital e seu Temo de Referência.
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Gerisson Patricio Araújo
Secretário de lnfiaestnimra
Órgão Participante
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ÓrgãoParicipante
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Sccretário de Cultura e Turismo
Órgão Participante
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